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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD 
Art. 18, Inc. II, da Lei nº 14.133/2021 

 

I - DO OBJETO: 

O objeto do presente Documento de Formalização de Demanda – DFD. Trata – se de Aquisição de gêneros 

alimentícios, (Frutas e Verduras - in natura) diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

ou de suas organizações, mediante dispensa de licitação e com recursos financeiros repassados pelo FNDE no 

âmbito do PNAE, visando à complementação no reforço da alimentação escolar dos alunos da rede municipal do 

ensino fundamental, ensino infantil, pré-escola, creche, Programas EJA, Semi - Integral, e para lanches aos 

professores/educadores, com entrega parcelada, durante o período de 12 meses, Conforme a solicitação expressa da 

Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz/PE, e conforme condições expostas em Estudo Técnico 

Preliminar, Relatório da Análise de Riscos, Termo de Referência e minuta de Contrato que instruem a presente 

contratação. 

CLASSIFICAÇÃO DO 

OBJETO 

a) O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme preceitua o art. 20 da Lei nº 14.133/21. 

b) Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar; 

c) A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

d) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 

interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 

Preliminar. 

e) Os produtos têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

f) A contratação será realizada por meio de dispensa licitação, na modalidade 

CHAMADA PÚBLICA – DISPENSA DE LICITAÇÃO, na sua forma FISICA, 

julgamento tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

ASSUNTO: Solicitação para abertura de procedimento administrativo em atendimento Art. 18, 

Inc. II, da Lei nº 14.133/2021. Lei Municipal nº 546, de 16 de março de 2023, Lei 

Federal n.º 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE n.º 06/2020, e na Resolução Nº 21 

de 16 de Novembro de 2021 do FNDE, e demais legislação aplicável. 

UNIDADE 

REQUISITANTE E 

RESPONSÁVEL PELA 

DEMANDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

Daiane da Silva Tavares; Secretária – Portaria nº 007/2021 

JUSTIFICATIVA DA 

NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

CONSIDERANDO a Necessidade aqui Identificada, e a inovação da NLLC, em 

atendimento ao Art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/21, a instauração do 

presente processo se faz necessário visando à aquisição de gêneros alimentícios, 

(Frutas e Verduras - in natura) diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, mediante dispensa de licitação 

e com recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, visando a 
complementação no reforço da alimentação escolar dos alunos da rede municipal do 

ensino fundamental, ensino infantil, pré-escola, creche, Programas EJA, Semi - 

Integral, e para lanches aos professores/educadores, com entrega parcelada, durante 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/
http://www.santacruz.pe.gov.br/


MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

FOLHA Nº_____________ 
 

___________________ 

RUBRICA 

 

 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 

CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 9200-9646 | e-mail: pmscpe@hotmail.com | WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

o período de 12 meses, Conforme a solicitação expressa da Secretaria Municipal de 

Educação de Santa Cruz/PE. 
 

Considerando os ditames da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, atualizada pela 

a Lei Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, e da Resolução/CD/FNDE n.º 06, 

de agosto de 2020, e da Resolução Nº 21 de 16 de Novembro de 2021 do FNDE, que 

trouxeram novos avanços para o Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), e a garantia de que 30% dos repasses do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), sejam investidos na aquisição de produtos 

da Agricultura Familiar, priorizando os assentamentos da Reforma Agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e os grupos formais 

e informais e de mulheres. Considerando ainda, os ditames da LEI Nº 14.660, DE 23 

DE AGOSTO DE 2023, que altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 

2009, para incluir grupos formais e informais de mulheres da agricultura familiar 

entre aqueles com prioridade na aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e para estabelecer que pelo 

menos 50%(cinquenta por cento) da venda da família será feita no nome da mulher. 
 

A presente contratação é de grande importância para atender a demanda da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visando o fornecimento de gêneros 

alimentícios (frutas e verduras - in natura) diretamente da agricultura familiar para 

suprir as necessidades nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino do 

município, na oferta de lanche da alimentação escolar, o qual beneficiará 

aproximadamente cerca de 3.000(três mil e quinhentos) alunos da educação básica, 

ensino fundamental e infantil, creches, (Programa Mais Educação, Semi - Integral), 

e para lanches dos professores/educadores, durante o período de 12(doze)meses; 
 

O objetivo principal da contratação é proporcionar uma alimentação saudável sem 

agrotôxico e garantir a segurança alimentar e nutricional das crianças  e 

professores/educadores no ambiente escolar, bem como a valorização dos 

agricultores da região local de forma satisfatória. 
 

Objetivando ainda, Incorporar a alimentação fornecida aos escolares e professoreas 

da rede Municipal de Ensino do Municipio, através do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, gêneros alimentícios provenientes da agricultura 

familiar, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros que respeitem a 

cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis e apoiando o 

desenvolvimento sustentável, com os incentivos para a aquisição de gêneros 

alimentícios diversificados e sazonais. 
 

Visto isto, considerando a relevância da aquisição dos gêneros alimentícios para a 

complemetação da merenda escolar, tanto os perecíveis quanto os não perecíveis, 

tendo em vista que a falha ou a descontinuidade do seu fornecimento gerará 

consequências negativas que poderão implicar na paralisação do Promgrama de 

Alimentação Escolar – PNAE. 
 

Assim, a contratação acima está sendo solicitada, nos termos das especificações 

técnicas e informações complementares que a acompanham, atendendo a um 

quantitativo descrito nesse termo levou-se em consideração o levantamento 

elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, através da Nutricionista, Sra. 

Francisca Taiza de Souza Gomes – CRN 26824/P, no qual foram analisadas as 

quantidades necessárias dos alimentos para suprir o cardápio a ser executado no 

Programa de Alimentação Escolar  
 

Diante disso, é importante ressaltar que o parcelamento do fornecimento é devido a 

indisponibilidade de armazenamento nas instalações dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, bem como pela perecibilidade do objeto. 
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O presente DOCUMENTO DE FORMALIDADE DE DEMANDA - DFD tem por 

objetivo informar o quantitativo necessário e a caracterização das especificações 

técnicas dos serviços a serem ofertados, assim como estabelecer prazo, local de 

entrega e forma do fornecimento dos produtos; 
 

Diante do que ora foi exposto, solicitamos a abertura do devido Processo de dispensa 

de licitação, na modalidade CHAMADA PÚBLICA, na forma FISÍCA, do tipo 

MENOR PREÇOS, com julgamento POR ITEM, com fornecimento de modo 

PARCELADO; 

ALINHAMENTO ENTRE A 

CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO 

A Contratação pretendida está prevista no PPA (Plano Pluri Anual) e LOA (Lei 

Orçamentária Anual) do Município de Santa Cruz; 

PREVISÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

A Contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual em fase de 

conclusão de modo que se encontra alinhada com o planejamento da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Santa Cruz; 

ESTIMATIVA PRELIMINAR 

DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 320.876,50(TREZENTOS E VINTE 

MIL E OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS), conforme custos unitários. Conforme segue a planilha abaixo; 

DATA PRETENDIDA PARA A 

CELEBRAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 
Agosto/2024 

QUANTIDADES A SEREM 

CONTRATADAS  

A estimativa das quantidades levantada para a contratação encontra – se, descrito 

abaixo no apêndice deste DFD. 

PREVISÃO DE ENTREGA, 

APÓS CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO 

A entrega será através do atendimento imediato, após a celebração do contrato a 

contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 10(dez) dias, após a 

ordem de fornecimento ou instrumento equivalente; 

PRAZO VIGÊNCIA DA 

CONTRATAÇÃO  

O prazo de vigência da Contratação é de 12 (doze) meses, com início a partir da data 

de assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 107° da Lei n° 

14.133, de 2021. 

Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo 

FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL PARA A 

CONTRATAÇÃO 

A contratação terá embasamento nas seguintes normas: 

a)  Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) Lei Municipal nº 546, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 

14.133, de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal;  

c) Decreto Municipal nº 17, de 17 de março de 2023, o qual dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral, e dá outras providências;  

d) Decreto Municipal nº 18, de 17 de março de 2023, o qual regulamenta a Lei 

Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos no âmbito da 

Administração Pública do Município de Santa Cruz/PE, e dá outras providências; 

e) Lei Federal n.º 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE n.º 06/2020, e na Resolução 

Nº 21 de 16 de Novembro de 2021 do FNDE. 

 

Santa Cruz (PE), em 22 de Julho de 2024. 

 

_______________________________________________ 

Secretaria Municipal de Santa Cruz/PE 

Daiane da Silva Tavares 

Secretária – Portaria nº 007/2021 
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APENDÍCE ANEXO I 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD 
 

QUANTIADDES REQUISITADA 
Item Especificação/Custo Estimado Und Quant 

01 AIPIM: Aipim descascado: branco, 1ª qualidade, descascado, lavado, cortado em 

pedaços, congelado, em embalagens de plástico resistente, sem rupturas, transparente, 

de 1kg. Sem rupturas ou defeitos, não fibroso, livre de terra e corpos estranhos. Não 

deverá apresentar odor forte e intenso (não característico do produto), além de 

coloração anormal (branca com pontos amarelo escuro e/ou marrom). 

Kg 3.700 

02 ACEROLA, in natura, Acerola de primeira qualidade, fresca, integra, compacta e 

firme. Sem lesões de origem físicas ou mecânicas, rachaduras e cortes. Tamanho e 

coloração uniformes devendo ser bem desenvolvida. Acondicionada em sacos pesando 

aproximadamente 1kg. 

Kg 200 

03 BANANA PACOVAN, in natura, de 1ª qualidade, em pencas, fresca, grau máximo de 

tamanho, apresentando grau médio de maturação. Cor característica. Sem lesões, sem 

manchas, ausência de resíduos, terrosos, sujidades, parasitas e larvas. Deverá ser 

procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau 

máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 

maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 

não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência, a polpa e o pedúnculo quando houver, deverão se apresentar intactos e 

firmes. Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca, íntegra, tamanho uniforme, 

não madura. Deverá está acondicionada em embalagem do tipo nylon com o peso 

expresso de aproximadamente 1kg; 

Kg 11.000 

04 COENTRO MOÍDO – Extraído de sementes de coentro de primeira qualidade, puro, 

com aspecto, cor, cheiro, sabor característicos, sem misturas, isentos de sujidades, 

parasitas e larvas, pacote com 200 gr. 

Kg 25 

05 BATATINHA, in natura, Batatinha de primeira, fresca, integra, compacta e firme. 

Sem lesões de origem físicas ou mecânicas, rachaduras e cortes. Tamanho e coloração 

uniformes devendo ser bem desenvolvida. Acondicionada em sacos pesando 

aproximadamente 50kg. 

Kg 150 

06 PIMENTA DE CHEIRO - De 1ª qualidade, tamanho médio, limpo e não murcho e 

coloração uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. 

Kg 25 

07 CEBOLA TIPO PÊRA, in natura, de 1ª qualidade, produto fresco, bulbos de tamanho 

médio, com casca compacta, firme, sem rupturas, lesões de origem física e mecânica. 

Coloração amarelo dourado. Deve estar isentos de sujidades, parasitas e larvas e 

brotamento. Peso entre 0,18 a 0,2 kg a unidade. Tamanho e coloração uniformes 

devendo ser bem desenvolvida, íntegra. Acondicionada em saco tipo nylon na cor 

amarela ou rocha pesando, aproximadamente 1kg. 

Kg 250 

08 CENOURA EXTRA A TAMANHO MÉDIO, Cenoura in natura, 1a qualidade, 

fresca, com tamanho médio entre 10 a 17 cm de comprimento, coloração laranja 

intensa e com casca sã. Isenta de lesões, pigmentação verde ou roxa na parte superior, 

folhas, rachaduras, podridão, cortes na casca, terra, sujidades, parasitas e larvas. Peso 

entre 0,070 a 0,140 kg a unidade. Embalagem de entrega em caixas plásticas resistentes 

e limpas, conforme a quantidade solicitada. Capacidade máxima da embalagem 20kg. 

Kg 150 

09 COENTRO VERDE FRESCO, in natura, 1a qualidade, fresco, com folhas firmes e 

verdes, em maços. Molho com tamanho médio de 50g, que deverá ser entre em 

embalagem em sacolas virgens de 1kg 

Kg 100 

10 GOIABA, in natura, 1a qualidade. Fruta procedente de espécimes vegetais genuínos e 

sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 

Kg 250 
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variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar 

livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de 

origem física ou mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. Capacidade máxima da embalagem 20kg. 

11 MAÇÃ, in natura, maçã fresca, de primeira qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios. Com polpa firme e intacta. Tamanho e coloração uniformes devendo ser bem 

desenvolvida e madura. Isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa 

anormal. Isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Entregue em caixa de papelão lacrada 

com aproximadamente 120 unidades cada, pesando aproximadamente 18 kg. 

Kg 6.000 

12 MARACUJÁ, in natura, 1a qualidade, maracujá extra AA fresco, de primeira, 

compacto e firme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. 

Tamanho e coloração uniformes devendo ser bem desenvolvido. Isento de sujidades, 

parasitas e larvas, deverá ser entregue em embalagem pesando aproximadamente 20kg; 

Kg 250 

13 MELÃO, in natura, de 1ª qualidade, fresca, apresentando grau maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 

Não apresentarem rachaduras ou cortes nas cascas e a polpa deverão estar intactos e 

limpos. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas 

Kg 800 

14 MELANCIA, in natura, 1a qualidade, fresco. Melancia graúda redonda, peso uniforme 

de no mínimo 5kg, cada. Deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, 

serem frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 

variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar 

livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de 

origem física ou mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão permitidos 

manchas ou defeitos na casca. Peso entre 3,0 kg a 5,0kg a unidade. 

UND 300 

15 PIMENTÃO VERDE, in natura, de 1ª qualidade, fresca e firme, sem lesões e sem 

sinais de apodrecimento, sem manchas, sem sinais de estar murcha, ausência de 

resíduos terrosos, sujidades, parasitas e larvas, deverá ser entregue em embalagem 

pesando aproximadamente 1kg; 

Kg 120 

16 TOMATE, in natura, tipo salada, 1a qualidade, fresco, limpos, íntegros, tamanho 

médio, grau médio de maturação, casca sã, polpa firme e intacta, coloração vermelha. 

Isento de terra, sujidades, podridão, rachaduras, parasitas e larvas, lesões, dano e 

manchas. Peso entre 0,07 a 1,2 kg. Produto com tamanho médio, maduro mas não 

amolecido, no ponto para preparo de molhos, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem 

manchas, com coloração uniforme e brilho. Não serão tolerados os defeitos que 

prejudiquem o consumo ou o rendimento como podridão, dano, murcho, imaturo, 

passado e feridas. O produto deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de consumo, 

produto deverá estar de acordo com a legislação vigente, deverá ser entregue em 

embalagem pesando aproximadamente 20kg; 

Kg 150 

17 UVA - Itália – Extra; De 1º qualidade, in natura, Uva Fina de Mesa as bagas 

pertencentes à espécie Vitis vinifera L, fresco, limpos, íntegros, tamanho médio, grau 

médio de maturação, casca sã, polpa firme e intacta, coloração verde. Isento de terra, 

sujidades, podridão, rachaduras, parasitas e larvas, lesões, dano e manchas, embalagem 

de 1kg; 

Kg 10.000 
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LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

PESQUISA DE PREÇOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aquisição de gêneros alimentícios, (Frutas e Verduras - in natura) diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, mediante dispensa de licitação e com recursos financeiros 

repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, visando à complementação no reforço da alimentação escolar dos 

alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, pré-escola, creche, Programas EJA, Semi - 

Integral, e para lanches aos professores/educadores, com entrega parcelada, durante o período de 12 meses, 

Conforme a solicitação expressa da Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz/PE 
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